
 
Secção Central 

 
----------------------------------------EDITAL N.º 58/2019-------------------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Hasta Pública – Instalação de unidade móvel de Venda de Géneros Alimentícios e 
Bebidas 

 
-----FERNANDO MANUEL TINTA FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CALDAS DA RAINHA, torna público que, de harmonia com a deliberação tomada por esta 
Câmara Municipal em reunião ordinária realizada em 17 de Junho de 2019, foi deliberado 
aprovar a realização de uma hasta pública, para o próximo dia 23 de Julho, pelas 
11H00, no Edifício dos Paços do Concelho (Auditório Municipal), tendo em vista a 
instalação de uma unidade móvel de venda de géneros alimentícios e 
bebidas em modo não sedentário, na Praça de Touros desta Cidade, nos 
dias 27 de Julho, 15 de Agosto e 05 de Outubro de 2019, no âmbito da 
realização de eventos de tauromaquia e nas seguintes condições:--------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Base de Licitação: € 150,00;------------------------------------------------------------- 

1. A licitação inicia-se com o 1.º lanço no valor mínimo correspondente à base 
de licitação;------------------------------------------------------------------------ 

2. Cada lance não pode ser inferior a 10% da base de licitação;------------------ 
3. Quem estiver presente no acto em representação de outros, deverá exibir 

declaração assinada pelo concorrente que representa; ------------------------ 
4. O adjudicatário pagará a totalidade do valor da adjudicação no dia da hasta 

pública;---------------------------------------------------------------------------- 
5. No valor da arrematação estão incluídas as taxas de ocupação do lugar;----- 
6. Caso não seja efectuado o pagamento, no prazo estabelecido, a adjudicação 

será efectuada à proposta classificada em 2.º lugar; -------------------------- 
7. Só é permitida a venda ao público a partir das 17H00 dos dias 27 de Julho, 

15 de Agosto e 5 de Outubro de 2019, devendo o equipamento ser montado 
entre as 16H00 e as 17H00 dos referidos dias e desmontado e retirado do 
local após o final dos eventos; --------------------------------------------------- 

8. A unidade móvel utilizada para o evento deverá ser licenciada de acordo 
com o Decreto-Lei n.º10/2015, correspondendo a guia de pagamento, 
referente à licitação do lugar, à autorização do Município;--------------------- 

9. O fornecimento de energia eléctrica ao vendedor é da inteira 
responsabilidade deste, devendo respeitar as normas de segurança 
aplicáveis, ficando igualmente a seu cargo a limpeza da zona envolvente do 
lugar arrematado;----------------------------------------------------------------- 

10. Incorrem em coima, na sequência de processo de contra ordenação, todos 
os vendedores que se encontrem instalados sem a devida autorização.------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- Para constar se passou este e outros de igual teor, aos quais vai ser dada a publicitação 
do costume. -----------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Paços do Concelho de Caldas da Rainha, aos vinte e sete dias do mês de Julho do ano 
de dois mil e dezanove. -----------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------O PRESIDENTE DA CÂMARA, ------------------------------------ 
------------------------------(Fernando Manuel Tinta Ferreira) ------------------------------- 


